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ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA 
COOPERATIVA DE ELETRIFICAÇÃO LAURO MÜLLER – COOPERMILA. Aos 
13 (treze) dias do mês de junho do ano de 2025 (dois mil e vinte e cinco), 
reuniram-se na sede da Coopermila os membros do conselho de administração. 
A reunião teve início às 17h:00min (dezessete horas) com o presidente 
cumprimentando a todos e em continuidade apresentou a agenda desta reunião. 
Item 1º (primeiro) O conselho de administração foi informado que a bandeira 
tarifária de junho de 2025 foi definida como amarela pela Agência Nacional de 
Energia Elétrica (ANEEL). Isso significa que os consumidores terão uma 
cobrança adicional de R$ 4,46  (quatro reais e quarenta e seis centavos) a cada 
100 kWh consumidos. Item 2º (segundo) O presidente informou ao conselho de 
administração que a negociação do dissídio coletivo resultou exitosa com o 
repasse do percentual de 6,00% (seis por cento) aos salários praticados no mês 
de abril do corrente e reajuste no vale alimentação de 10% (dez por cento) do 
valor atualmente pago. Item 3º (terceiro) O presidente comunicou aos 
associados que a descontratação de energia no mercado livre prevista no 
contrato de fornecimento com a Prime pode criar dificuldades visto que a 
realização de um novo leilão poderá impactar os preços.  Item 4º (quarto). O 
conselho de administração autorizou a renovação por mais um ano do contrato 
de aluguel do terreno de propriedade da Cooperativa firmado com a empresa 
M.M.F Marcelinho Automóveis Ltda – ME mantendo-se as cláusulas inalteradas 
e corrigindo o preço pela variação anual do IPCA (índice nacional de preços ao 
consumidor Amplo) que será de R$ 2.320,00 (dois mil trezentos e vinte reais).  
Item 5º (quinto). O conselho de administração aprovou a admissão dos 
associados: Ademir Delfino Antunes matrícula nº 2.243, Gledson Assis de 
Oliveira matrícula nº 2.244, Pamela Alexandre Marques matrícula nº 2.245, 
Vamilton da Silva matrícula nº 2.247, Daniel Coan matrícula nº 2.249 e a 
exclusão por óbito do associado Marcos Mariot matrícula nº 156, todos com a 
quota parte no valor de R$ 245,00 (duzentos e quarenta e cinco reais). Nada 
mais havendo a tratar, deu-se por encerrada a reunião. Esta ata após lida se 
aprovada e assinada por mim secretário e demais membros. Esta ata foi lavrada 
em páginas produzida por meio eletrônico conforme artigo 32° (trigésimo 
segundo) alínea “c” do estatuto social. 
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